
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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oRDEM DE SERVTÇO No 014t2020

Altera Anexo I da Ordem de Serviço no 10/2010.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Jóia, Estado do Rio

Grande do Sul, ANTONIO CARLOS BRITTES, com base no art. 21, l, da Lei

Orgânica do Município, e fazendo uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o resultado da perícia médica de servidora pública;
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RESOLVE,

Art. 1s Fica alterado o Anexo lda Ordem de Serviço ns 1O12O20, no

período de 29 de julho de 2020 a 31 de julho de 2020.

Art.2e Esta Ordem de Serviço produz seus efeitos a contar de 29 de
julho de 2020.

GABINETE DA PRESIDÊNCA DA CÂMARA
MUNICIPAL JO

"t
ANTONIO RITTES

Presidente

Registre-se e publique-se.
Em 28 de julho de 2020.
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ANEXO I DA ORDEM DE SERVIçO Ne 10/2020

TABEIÁ DE EscArA E REVEZAMENTo pREsENcTAL Dos sERvrDoREs púBLrcos DA cÂruena MUNIcIPAL DE vEREADORES DE

tóte-ns (do dia 27 de julho de 2020 a 31 de iulho de 2020)

SEGUNDA-FEIRA

27 /O7 /2020
TERÇA-FEIRA

28107/2O2O
QUARTA-FEIRA

2elo7l2O2O
QUINTA-FEIRA

3Ol07/2O2O

SEXTA-FEIRA

3uO7l2O2O

Marivane Gláucia Marivane Gláucia Marivane

13 Semana Maria Elisabet Marileia Maria Elisabet Marileia Maria Elisabet

Felipe José Lucas Felipe José Lucas Felipe

Jeferson as Jeferson las Jussara Jeferson

* Os Servidores do setor de RH, setor de contâdoriá, setor de tesouraria e Procuradoria Juídica realizaéo teletrabalho, nâs condiç6ês previstas nâ Ordem

de Serviço ne O1O, de 03 dejulho de 2020, e âpós deverão apresentar relatório em âté 5 (cinco) dias úteis, a contar do término do prâzo (3V07/2020).
* Conforme detêÍnlnâção na Ordem de SêÍvlço nr 010/2020, o prazo podêrá sêr proÍrotado, havêndo nêcesridadê.
* Fica estabêlecido que nos diâs dâ semana que não houver expediente na Casa, em razão de ponto facultatlvo ê fêriados, ficam os sêrvidoíes dispensâdos

do com imento ial, sendo a falta lmente
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